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REQUERIMENTO 
Nº 539/2019 

Consülertuulo o Projeto de Lei nº 2.709/20 9
13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiênci. 
regra ttansitória de reconhecimento da condição de pessoa com defi

I 

Considerando que o Estatuto da Pessoa e 11 De ciência trouxe grandes
av�111ços na constTuçtío de uma sociedade mais inclusiva, contudo observou-se a falta de
critérios para reconhecimento de quem são, afinal, as pessoas com deficiência, que deveriam
ser tratadús pelo Poder Executivo na criação de instrumentos para avaliação da deficiência; 

Considerando o Projeto de Lei nº 2.709/2019 de autoria do Senador
Romário de Souza Faria estabelece que, até que sejam criados pelo Poder Executivo os
instrumentos para avaliação da deficiência, será suficiente laudo emitido por profissional
habilitado para o reconhecimento de condições físicas. mentais, sensoriais ou funcionais que
impliquem restrições no acesso a bens, serviços e espaços, limitando o exercício de direitos
em igualdade de condições com as demais pes oas, admitindo como profissionais habilitados
os pe1te11centes às áreas da medicina, psicologia, fonoaudiologia, fisioterapia ou terapia
ocupacional; 

Considerando que essa insegurança jurídica pesa indevidamente sobre
as pessoas com deficiência e não faz sentido que um aspe�to da lei que repJ�sentou um dos
mais al'l'ojados avanços na ü1clusão seja convertido, na prática, em instrumento de exclusão;

Considerando que o projeto está sob análise da Comissão de Direitos
Humanos e Legislação Participativç1 (Secretaria de Apoio à Comissão de Direitos Hwnanos e
Legislaç�o Parlicipativa)

Nessas condições, requeiro à Mesa, pelos meios regimentais, seja
aprovado a presente MOÇÃO DE APOIO a aprovação do Projeto de Lei nº 2.709/2019
encaminhando-se o presente para o Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado David 

( - Samuel Alco/umbre Tobelem e ao Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, Senador Paulo Renato Paim, para que se sensibilizem com a impoitante
matéria e promova a discus ão e aprovação da proposta. 

Requeiro, outrossim, que cópia ela presente seja encamüthada ao
Presidente do Movimento Apaem.10 1 Pau.lo Henrique Chiste da Silva, que Juta pelos direitos
da pessoa com deficiência, para conhecimento do presente.

Sal a . sões, 19 de F� de 2019.
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